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MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Terr itór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0165 de 31 de janeiro de 1984 

O Governador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar t igo 18, Ítem li, 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 , e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 00- 82- 01911 - 8-MI /DCA/BSB/ 
82 , 

RESOLVE: 

Art. 19- Retificar o Decreto (P) n9 0363 , de 17 de fe 
vereiro de 1982, publicado no Diário Oficia l do Território 
n9 3634 , do dia 25 do mesmo mês e ano, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

- Conceder aposentadoria, de acordo com os artigos 101, 
ítem III e 165, item~( da Constituição Federal do Brasil, 
com a redação dada pe la Emenda Constituciona l n9 18 de 30 . 
06.81 , a RUTH TELLES DE LIMA , matrícula n9 2 .079 . 860 , no 
cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus,Código M-601. 
C, Classe "C" , Referência 4, do Quadro Permanente do Gover
no deste Território, devendo perceber proventos correspon -
dente da Classe "D", Referência 3, de conformidade com o ar 
tigo 184 , item I, da citada Lei n9 1711/52, em face do que 
dispõe a Lei n9 6.701, de 24 de outubro de 1979, observado 
o § 29 do artigo 102, da Constituição Federal. 

Palácio do Setentrião , em Hacapá ,31 de janeiro de 1984, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

MINI STÉRIO DO INTERIOR 

Terr i tório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0166 de 3 1 de janeiro de 1984 

O Governador do Territór-io Federal do Amapá ,usando das 

Secr etário de Educação e Cultura 
Prof. FRANCISCO DE ASSI S GURGEL ~ffiDEIROS 

Secretário de Agricultura 
Dr. LUIZ IRAÇU GUIMARÃES COLARES 

Secretário de Segurança PÚblica 
Dr. EDMUNDO EVELIM COELHO 

Secretário de Saúde 
Dr. Jose CABRAL DE CASTRO 

atribuiçÕes que lhe sao conferidas pelo artigo 18 , Ítem li , 
do Decreto- Lei n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, e t endo em 
vista o que consta do Processo n9 00-82-05884-9- HI/DCA/BSB/ 
82, 

RESOLVE: 

Are-. 19 - Retificar o Decreto (P) n9 0846, de 23 de 
abri l de 1982, publicado no Diário Oficial do Território n9 
.3676, do dia 30 do mesr.1o mês e ano, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

- Conceder aposentadoria, de acordo com os art i gos 176 , 
ítem li e 178, ítem I, alínea "a", da Lei n9 1711, de 28 de 
outubro de 1952, com a redação dada pela Lei n9 6.481,de OS 
de dezembro de 1977, a BENEDITA MARIA DAS NEVES BARBOSA, m~ 
trícula n9 1. 837.344, no cargo de Professor de ens ino de 19 
e 29 Graus, Código M-601.B, Cl asse "B", Referência 4,do Qu~ 
dro Permanente do Governo deste Terr itório , devendo perce 
ber proventos correspondente a Referência 4, Classe "C" , de 
conformidade com o ar t igo 184 , ítem I , da lei n9 17 11 /52,em 
face do que dispõe a Lei número 6 .701, de 24 de outubro de 
1979 , observado o § 29 do artigo 102, da Constituição Fede 
ral. 

Palácio do Setentrião ,em Macapi ,31 de j aneiro de 1984, 
959 da RepÚblica e 419 da Criação do Território Federa l do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

HINI STJ::RIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0167 de 31 de janeiro de 1984 

O Gove rnador do Território Federal do Amapá,usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 18, Ítem II, 
do Uecre t o- Lei n9 4 11 , de 08 de janeiro de 1969, e tendo em 
vista o que cons ta do Processo n9 28840 .000274/84- SEEC, 

RESOLVE: 
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Decl arar aposentado, compulsoriamente, de acordo com 
ds artigos 176, ítem I, 178, ítem 1I e 187, da Lei n9 1'71 1 , 
de 28 de outubro de 1952 , com a r edação dada pela ·Lei' n9 
6.481, de 05 de dezemb r o de 1977, a contar de 31 de deze~ 
tiro de 1983 CARLOS RA!'!OS BRAGA, matrícula número 2 . 25~.565, 
no cargo de' Agente de P~rtaria, Código PL-11 01.B,Classe "B", 
Referência NH-11, do Quadro Permanente do Governo deste Ter 
ri tório. 

Palá< i.o do Setentr ião,em Hacapá,31 de jane iro de ,198L, 
959 da Re··Úb l ica e 419 'da Criação do Território Federal do 
Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 004/84-PROG . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO f.J.!APÁ E A RÁDIO E TV f.J.!AZONAS S/ A, PARA TRANSMIS 
SÃO DE U!AGENS DETELEVISÃO NO MUNICÍPIO DE ~!ACAPÁ . -

O Governo do Território Federal do Amapá , neste ato re 
presentado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
ravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa Ra 
dio e TV do Amazonas S/A, CGC/NF 04 378 825/0001 - 61 repre 
sentada por seu Diretor Comercial Senhor LUIS FELIPE HEIREL 
LES ~!ATHEUS, daqui em diante denominada s implesmente CONTRA 
TADA, resolvem de comum acordo ce l ebrarem o presente ContratO, 
consoante disposiçÕes a seguir : 

CLÁUSULA PRI~lliiRA: O presente Contrato t em seu embasa 
mento no item XVII do art. 18 do Decreto- lei n9 411, de OS 
de janeiro de 1969, combinado com a alínea "d" do § 29 do 
art . 126 do Decreto-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967: 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo do presente 
Contrato é a transmissão de i magens de programas,divul gação 
de notas e mensagens de in teresse da Administração Amapaen 
se, no Hunicípio de Macapá, no período de 01 de janeiro a 
31 de março de 1984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATANTE : 

a) Pagar mensalmente a CONTRATADA a importância da 
Cr$ : 5 .500 .000,00 (Cinco MilhÕes e Quinhentos Ni l Cruzeiros). 

b) Fis calizar a execução dos serviços através da Coar 
denadoria de Comunicação Social do Gab inete do Governador. 

li - DA CONTRATADA: 

a) Divulgar no Nunicípio de Hacapâ, os programas patr5:_ 
cinados pelo Governo do Território Federal do Amapá . 

b) Divulgar no Nunicípio de Macapá, todas as notas e 
a~isos de interesse do GTFA, enviadas pela Coordenador ia de 
Comunicação Social . 

c) Sempre que convocada pelo Gabinete do Go_vernaclor, 
efetuar cobertJJra jornal ís tica dos eventos que i n ter.essam ao 
Governo do Territór io Federal do Am~pá. 

CLÁUSULA QUARTJ\ - DOS RECURSOS : Para a realizaÇão . do 
objeto de ste Contra t o, o CONTRATANTE a l ocará r ecursos na· or 
dem de Cr$ : 16 . 500.000, 00 (Dezesseis MilhÕes e Quinhentos Mil 
Cruzeiros) oriundos do F. P.E. Programa 030702 1. 499 - .Catego 
ria Econômica 3 .1 .3.2.00, consoante Nota Orçamentária . n9 
5 19, emitida em 31 d,e j aneiro de 1984, no valor ac ima , men 
Cionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGMIENTO : O valor mensal da pre~ 
t ação de serviços ao CONTRATANTE pe l a CONTRATADA é de Cr$ : 
5.500 . 000 ,00 (Cinco MilhÕes ·é Qui nhentos Hil Cruzeiros), e 
será pago através da Secretaria de Finanças - SEFIN - até 
dez ( 10) dias após a apresentação da fatura pela Coordena
doria de Comunicação Social e med i ante depósito na ·conta cor 
rente da CONTRATADA , na Agência local do Banco do Brasil S/ A-; 
devendo para isto a CONTRATADA indicar o número de sua 
cÕnta naquele estabelecimentd bancário , ou através d.e che 
ques na Tesouraria do CONTRATANTE. 

CLÁUS ULA SEXTA - DA VIGÊNCIA: O prazo de duração do pre 
sente Contrato é de três {03) mesps, contados de OI dej anei 
ro de 1984 à 31 de março ao mesmo ano. 

CLÁUSULA SÉTINA - DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO: Findo o 
prazo estabelecido na Cláusul a anter ior, o CONTRATANTE e a 
CONTRATADA poderão renovar o presente Contrato ou prorrogá
lo mediante Termo Aditivo e acordo entre as partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA HULTA : A CONTRATADA ficará suJel 
ta à multa de 03% (Zero Três Vír gula por Cento) do va l or glo 
bal do Cont rato, em não. cumpr imento da Cláusula Terce ira-; 
item 11 do presente instrumento . 

CLÁUSULA NONA, - DA RESCI?ÃO: Este. Contrato. será automa 
ticamente rescindido em caso de descump'rimento de qualquer 
de suas Cl áusulas . ou por comum acordo entre as panes, desde 
que a denunciante notifique a outra com uma ant<icedência mí 
n ima de trinta (30) dias . 

CLÁUSULA DÉCIHA - DO FORO : fica eleito de comum acordo 
o Foro da Cidade de Hacapá , cap ital do Território Federal 
do Amapá , para dir imir quaisquer dúvidas surgidas durante a 
vigência deste Contrato, com r enúncia de qualquer outro,por 
ma1s privilegiado que se j a . 

E, para f irmeza do que ficou estipul ado, lavrou~se o 
presente Contra t o em cinco (05) vias de igua l teor e forma , 
para o mesmo fim, que vai assinado pelas partes , na pr esen 
ça das testemunhas abaixo assinadas, para todos os f ins de 
dir eito. 

Hacapá, 31 de j aneiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
~ Contratante ~ 

LUIS .FELIPE HEIRELLES ~!ATHEUS 
~ Contra t ada ~ 

TESTEHUNHAS: Paulo Araújo de Oliveira 
João Cardoso Neto 

,.,..------......,..---DIARIO OFICIAL-----------~ 
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL-----------.......,. 

Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AUR~LIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 
* Os textos enviados à publicação deverão ser 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memorando . 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá pode rã 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapâ em llrasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Be lém/Es tado do Pará. 

ATENDIMENTO 
Das 07 : 30 as 12 :00 horas . 

Horãrio: 
Das 14 :00 as 17:30 horas . 

PREÇOS - PUBLICAÇOES 
* Publ icaçÕes- centímetros de 

coluna ...................... Cr$ I . 680,00 

PREÇOS -ASSINATURAS 

' )'; rlacapá . . o ••••••• o o o ••••• • o •• 

*Outras Cidades .......... . .. . 
,·~ As assinaturas sao semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de de zembro . 

Preço do Exemplar ............ . 

Número a trasado .... ..... . . . .. . 

RECLAMAÇOES 

Cr$ 12 .600 , 00 
Cr$ 33.600 , 00 

Cr$ 120, 00 

Cr$ 150 , 00 

* Deverão ser dir igidas por esc rito ao Dire
tor do Departamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá, atê 8 d ias apósapublicação . 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL g. Rua Cândido Mendes 1t Macapâ Terrilório Federal do Amapá ,. Telefones 222-0444 11 Ramais 176 - 177 - 178 
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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO NQ 005/84-PROG. 

CONTRATO QUE E!ITRE SI CELEBRAI'! O GOVER.t\10 DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO ANAPÁ E A RÁDIO E TV Al-IAZONAS S/ A, PARA TRANSHIS 
SÃO DE IHAGENS DE TELEVISÃO NOS HUNICÍPIOS DE Al-IAPÁ , CALÇO f 
NE E OIAPOQUE . 

O Governo do Território Federal do Amapá, neste ato re 
present ado pelo seu Governador, Senhor ANNIBAL BARCELLOS,do 
r avante denominado simp l esmente CONTRATANTE e a Empresa Rã 
dio e TV do Amazonas S/A, C.G . C/~IT 04 378 825/0001-61 repre 
sentada por seu Diretor Comercial, Senhor LUIZ FELIPE ~ffil 
RELLES MATHEUS, daqui em diante denominada simplesmente CON 
TR.t\TADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Con 
trato , consoante disposiçÕes a seguir . 

CLÁUSULA PRIHEIRA - DO FUNDAI-lENTO LEGAL: O presente Con 
trato tem seu embasamento no item XVII do art . 18 do Decre 
to-lei nQ 41 1, de 08 de janeiro de 1969, combinado coma ali 
nea "d" do § 2Q do art. 126 do Decreto- lei nQ 200, de 25 de 
fevereiro de 1967. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO : O objetivo do presente 
Contra to é a transmissão de imagens de Televisão nos Hunicí 
pios de Amapá , Cal çoene e Oiapoque , de interesse do Governo 
do Território Federal do Amapá, no período de 01 de janeir o 
a 31 de março de 1984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO CONTRATfu\ITE: 

a ) Pagar mensalmente a CONTRATADA a importância de Cr$ : 
5. 500.000,00 (Cinco MilhÕes e Quinhentos Mil Cruzeiros); 

b) Fiscalizar a execuçao dos serviços através das res 
pectivas Prefeituras Hunicipais e da Coordenadoria de Comu= 
nicaçâo Soe ia 1. 

Il - DA CONTRATADA : 

a) Divulgar nos Municípios de Amapá, Calçoene e Oiapo
que, os programas patrocinados pelo Governo do Território Fe 
deral do Amapá; 

b) Divu l gar nos respectivos Municípios todas as notas 
e avisos de interesse do G.T .F . A., e das Prefeituras Municí 
pais. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS: Para a realização do 
objeto deste Contrato, o CONTRATANTE alocará os recursos na 
ordem de Cr$:16.500.000 ,00 (Dezesseis HilhÕes e Quinhentos 
Nil Cruzeiros), oriundos do F. P.E ., Programa 03070 212 .499, 
Categoria Econômica 3 . 1. 3. 2. 00, consoante Nota de Empenho n9 
520, emitida em 31 de janeiro de 1984, no valor acima men 
cionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGt~ffiNTO: O valor mensa l da pre~ 
tação de serviços ao CONTRATANTE pela CONTRATADA é de Cr$ : 
5.500 . 000, 00 (Cinco MilhÕes e Quinhentos Mil Cruzeiros) e 
será pago através da Secretaria de Finanças-SEFIN, até ,dez 
(10) dias após a apresentação da fatura pela Coor~enadoria 
de Comunicação Socia! e mediante depósito na conta corrente 
da CONTR.t\TADA, na Agência local do Banco do Br asil S/A, de 
vendo para isso a CONTRATADA indicar o número de sua conta 
naquele estabelecL •nto bancário, ou através de cheques na 
Tesouraria do CONTRA" .' I>lTE . 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIG!':NC IA : O prazo de duração do pre 
sente Contrato é de três (03) meses, contados de 01 de janei 
ro a 31 de março de 1984 . 

CLÁUSULA S~TIMA- DA RENOVAÇÃO OU PRORROGAÇÃO: Findo o 
prazo estabelecido na Cláusula anterior, o CONTRATfu'ITE c a 
CONTRATADA poderão renovar o presente Contrato ou prorrogá
lo mediante Termo Adit ivo e acordo entre as partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA MULTA: A CONTRATADA ficará sujei 
ta à multa de 03% (zero vírgula três por cento) do valor glo 
bal do Contrato, em não cumprimento da Cláusula Terceira~ 
item li do pr esente instrumento. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO: Este Contrato será automa 
ticamente rescindido em caso de descumprimento de qualquer 
de suas Cláusulas ou por comum acordo entre as par tes ,desde 
que a denunciante notifique a outra com uma antecedência mí 
nima de trinta (30) dias. 

CLÁUSULA D~CIMA - DO FORO: Fica eleito de comum acordo 

o Fo:o da cidade de Hacapá, capital do Território Federal 
do Amapá, para di r i mir quaisquer dúvidas surgidas durante a 
vigênci a deste Contrato , com renúncia de qualquer outro por 
mais privilegiado que seja . 

E, para firmeza do que ficou estipulado , lavrou- se o 
presente Contra to em cinco (OS) vias de igual teor e forma, 
para o mesmo fim, que vai assinado pelas partes,na presença 
das testemunhas abaixo assinadas. 

Hacapá, 31 de janeiro de 1984 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
Con tra t ante 

LUIZ FELIPE HEIRELLES HATHEUS 
Contratada 

TESTE~ruNHAS: Paulo Araúj o de Oliveira 
João Cardoso Neto 

CONSELHO TERRITORIAL DO A}!APÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O PRESIDENTE DO CONSELHO TERRITORIAL DO Al-IAPÁ , de acor 
do com o artigo 26 do Decreto-Lei nQ 411/69 e artigo 15 do 
Regimento Interno, convoca os Senhores Conselhei ros a campa 
racerem a Centésima Décima Terceira (113~) Reunião Ordiná~ 
ria , a ser realizada na Secretaria Administrativa do Cole
giado , nos dias 22, 23 e 24 de fevereiro do corrente ano , 
com seu início previsto para às 09 :00 horas, com a final i da 
de de : 

I e li - Abertura dos Traba l hos : 

a) Pa lavra do Presidente ; 

b) Palavra livre - InformaçÕes ; 

c) Reunião com o IBDF, quando o Senhor Del ega 
do e demais assessores farão expl anações 
sobre as atividades desenvolvidas pelo 
Õrgão . 

I II e IV - Estudo, apreciação c análise de Processos , 
Planos e Projetos oriundos da área governa
mental . 

V e VI - Reunião com a SENAVA , quando o Senhor Superin 
t endente e demais assessores farão explanaçÕes 
sobre as atividades desenvo l vidas pe lo Õrgão . 

O que mais houver. 

Hacapá, 03 de fevereiro de 1984 . 

SALmiÃO ALCOLUMBRE 
Presidente do CTA 

CONSELHO TERRITORIAL DO Al-1APÁ 

AGENDA 

113~ REUNIÃO ORDINÁRI A 

DIA 22.02.84 - QUARTA- FEIRA 

I e li SESSÕES 

06 SESSÕES 

LOCAL : SEC . ADH. DO CTA 

09 :00 h - I nício das Sessões 

Abertura dos Trabalhos: 

a) Palavra do Presidente; 

b) Pal avra livre - InformaçÕes; 

c) Reunião com o IBDF , quando o Senhor Dele
gado e demais assessores fa rão explanações 
sobre as atividades desenvolvidas pelo 
orgao . 

18:00 h - Encerramento das Sessões. 

DIA 23.02.84 - QUINTA-FEIRA 

III e IV SESSÕES 

09 :00 h - I nício das SessÕ~s . 

LOCAL : SEC . ADM. DO CTA 

a ) Estudo,, apreciação e análise de Proces
sos, Planos e Projetos oriundos da area 
governamental . 
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18 :00 h - Encerramento das Sessões. 

DIA 24.02 . 84 - SEXTA-FEIRA 

V e VI SESSÕES LOCAL: SEC. ADH. DO CTA 

09:00 h - Início das Sessões. 

a) Reunião com a SENAVA, quando o Senhor Su
perintendente e demais assessores farão 
explanaçÕe s sobre as atividades desenvol
vidas pelo Órgão. 

b) O que mais houver . 

18:00 h - Encerramento das Sessões . 

Hacapá, 03 de fevereiro de 1984. 

SALO~!ÃO ALCOLUHBRE 
Presidente da CTA 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

DEPARTA}ffiNTO DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

EDITAL DE VENDAS DE ANUlAIS 

VISTO : 
Eng9 Agr9 LUIZ !RAÇU G. COLARES 

Secretá ·ir de Agricultura 

APROVO: 
ANNIBAL BARCELLOS 

Governador 

A Secretaria de Agricultura visando a melhoria da Pe
cuária bubalina no Território , comunica a quem interessar 
possa, que no dia 25 (Vinte e Cinco) do mês de Fevereiro do 
ano de 1984 (Hum Hil Novecentos e Oi tenta e Quatro), colo
cará a venda através da Companhia de Desenvolvimento dq Am~ 
pá - CODEASA, no Parque de ExposiçÕes "ANTONIO ROBERTO FER
REIRA DA SILVA" , em Fazendinha, 16 (Dez esseis) garrotes bu
balinos destinados a reprodução, produzidos na Fazenda Hode 
lo do Tucunaré, pertencent es ao G.T . F.A. , mediante as se
guintes condiçÕes: 

I , As vendas serao realizadas através de Car t as-Pro -
postas; 

§ . As Cartas- Propostas es tarão a dispos i ção dos inte
ressados no Departamento de Produção Agropecuária da Secre
taria de .Agricultura, no horário de 7:00 às 12:00 e de 14:00 
as 18:00, no período de 10/02 a 24/02/84. 

II . Os animais serao vendidos individualmente; 

III . O preço de cada animal consta no Laudo de Avalia 
çao anexo ao presente Edi t al; 

IV . A modalidade de pagamento se r á a vista ou finan 
ciado pelos Agentes Financeir os existentes em Hacapá; 

V . As Cartas-Pr opostas serão receb i das pela Comissão 
instalada no Parque de EsposíçÕes em Fazendinha,atê as 9:00 
horas do dia da venda. 

VI . A Comissão não receberá Cartas-Propostas apos 
horár io estipulado no Ítem anterior; 

VII . A partir da data de pub licação deste Edital no 
Diário Oficial do G.T .F.A. até o dia 20.02 .84, os garrotes 
destinados a venda estarão na Fazenda Hodelo do Tucunaré, a 
disposição dos pecuaristas para os fins que se fizerem neces 
sário. A seguir serão colocados no Parque de Exposi~Ões e;· 
Fazendinha, até o dia da venda; 

VIII . Sob pena de nulidade e conseguente desclassifi
cação do Proponente a Carta- Proposta deverá ser apresentada 
de modo claro , sem entrelinhas, ressalvas e rasuras , conten 
do : 

~) Nome e localidade da Fazenda; 

b) Nome , endereço e es tado civil do Proponente; 

c) NÚmero do Animal a adquirir; 

d) Data completa e assina tura prÓ pria ou de Procurador 
devidamente consti tuído, anexando a procuração na 
Carta- Propos ta; 

IX . SÓ poderão concorrer os pecuaristas radicados no 
Território Federa l do Amapá; 

X . O Proponente não poderá apre sentar Carta- Proposta 
para mai s .de um animal; 

XI . O Proponente só poderá adquirir um animal; 

XII . Havendo mais de uma Carta-Proposta para o mesmo 
animal, será sorteada uma na presença dos concorrentes, sen 
do proclamada vencedora a que for reti-?~• da Urna; 

XIII . Não poderá concorrer ao sorteio o Proponente ou 
seu legítimo procurador que por qualquer motivo não estiver 
presente na ocasião da abertura das Cartas-Propostas; 

XIV . Caso ainda sobrem animais e tiverem sido cumpr1-
das todas as exigências contidas no Edital, o.s pecuaristas 
presentes que ainda não t enham adquirido animais poderão h~ 
bilitar-se a adquirí~los; 

XV . A permanência dos animais no Parque cessará logo 
após efetuada a negociação e passará para a responsabilida
de do comprador os problemas que por acaso venham a aconte
cer com o animal adquirido, tais como Fratura, Fuga, etc . .. ; 

XVI . Serão fornecidos atestados sanitários referentes 
a Aftosa, Brucelose e Tuberculose ; 

XVII. Os casos omissos neste Edital serao de competên
cia da Comissão. 

l1acapá(AP), 31 d·e janeiro de 1984. 

REINALDO HARLEY SOEIRO COSTA 
Diretor do DPA/SEAG 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 
DEPARTA}ffiNTO DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
V I S T o: APROVO: 

LUIZ IRAÇU GUU!ARÃES COLARES 
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA 

ANNIBAL BARCELLOS 
GOVERNADOR 

Laudo de Avaliação e laborado pelos Técnicos : EDUARDO 
JOSÉ DE ANDRADE-Hédico Veterinário, RENATO DA ROCHA PORTAL
Hédico Veterinário e RAIHUNDO PAULO BARBOSA BRITO- Eng9 .AgrÔ 
nomo, designados pe l a Portaria (P) n9 029/84- SEAG, de 16 
(Dezesseis) Garrotes bubalinos para reprodução per tencentes 
ao GTFA., destinados a venda através de Edi tal . 

N9 DE IN o H E I NlÍHERO I DATA DO I PESO EH KG I 
ORDEH j NASCUffiNTO 07/0 1 /84 

01. Ana dor 64 07 .02.82 . 292 
02 . Ajuruxi 149 20 .02 ,82. 408 
03 . Arisco 143 Janeiro/82 293 
04 o Bar budo 196 04 . 01.83 . 373 
05 . Batuque 183 02 . 01.83. 281 
06. Batuqueiro 198 03 . 01 . 83 . 275 
07. Garimpeiro l12 23 . 1 o .81. 353 
08. Garimpo 124 12 . 11.8 1. 420 
09. Gavião 113 15.02.81, 397 
10 . Genipapo 125 14. 11 .81 . 394 
11 . Gigolô 123 09.11.81. 393 
12 o Gramado 131 25. 11 .81 o 411 
13. Gramofone 65 11.10.81. 275 
14 o * Grilo 132 30.11 .81 o 378 
15 o Grupo 128 20 .11. 81. 342 
16 o Guloso 127 20 .11.81. 392 

T O T A L 

* Septo Nazal parcialmente dilacerado . 

Hacapi, 26 de janeiro de 1984 . 

VALOR EH 
Cr$ 

140.000 
180 . 000 
140 . 000 
180 .000 
140.000 
140 .000 
180.000 
180 .000 
180 ,000 
180 .000 
180.000 
180.000 
120 .000 
180.000 
180 .000 
180 .000 

2. 660 . 000 

EDUARDO JOSg DE ANDRADE 
Médico Veterinário 

RENATO DA ROCHA PORTAL 
Hédico Veterinário 

RAHfiJNDO PAULO BARBOSA BRITO 
Engenheiro Agrônomo 

PROCURADORIA GERAL 

TERMO ADITIVO 

PRIHEIRO ( 19) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 007 /83-PROG1 
QUE ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO A}fA 

PÁ E A FIRHA H. S. ~~QUINAS, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Te r ri t ório Federal do Amapá , neste ato r e
presentado por seu Governador, Senhor ANNI BAL BARCELLOS, a
diante denominado simplesment e CONTRATANTE e a firma M. S . 
Háquinas - JOS!l ~!ARCOS AL~lli iDA DA SILVA, com sede em Be lém 
do Pará, à rua Gaspar Viana , n9 1146, neste ato representa
da p.or seu Gerente, Senhor JOS!l ~!ARCOS ALHEIDA DA SILVA,br~ 
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s ileiro, casado , mecinico, adiante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo firmar o presente Ter
mo Ad itivo, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIHEIRA : Por es t e Termo Aditivo fica o ins -
trumento principal rev i go r ado, prorrogando sua vigência pe
lo per íodo da assinatura e publicação des t e termo no Ór gão 
of i cia l ati 31 de dezembro .de 1984. 

CLÁUSULA SEGUNDA : O pr~sente Termo Ad i tivo tem por ob
j etivo a alocação de recursos para atender despesas com a 
contratação de um T~cn ico especial izado que atenda aos inte 
resses ·da Administ ra ção Amapaense, na manutenção dos equipa 
mentes utilizados no Departamento de Contabilidade da Secre 
taria de Finanças, composto de três (03) máquinas NCR-400-; 
dua s (02) C 486 - I e uma (O I) C-31, para pres t ar serviços 
no exercíc i o de 1984; e Manutenção e Assi stênc ia T~cni ca 
das Máquinas NCR, pertencentes a Secretar ia de Saúde, no e
xerc í c io de 1984 . 

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo , no va l or global de Cr$ : 21 .444.080 , 00 (v inte e 
hum milh~es , quatrocentos e quaren t a e qua t ro mil e oitenta 
cruzeiros ) partilhado entre a Secre tar ia de .Finanças e Se 
cretar i a de Saúde, do seguinte modo : 

a) Sendo Cr$ : 20.046 . 000,00 (vinte milh~es e quarenta 
e seis mil cruzeiros) correspondente ao equipamento da SEFIN

1 
será alocado do F.P .E., Programa 030702 12.499, Natureza da 
Despcs,q 3 .1 . 3 . 2 .00 , conforme Nota de Empenho n9 466, emiti-
da em 27-0 1-84; · 

b) Sendo Cr $: 1. 398 .080 ,00 (hum milhão , trezentos e no 
venta e oito mil e oitenta cruzeiros) correspondente ao e
quipament o da SESA , que seri a l ocado do F. P.E. , Programa 
137 54 284 .379, N~ tureza da Despesa 3 . 1 .3.2.00, conforme No ta 
de Empenho n9 467 , emitida em 27-0 1-84 . 

CLÁUSULA QUARTA : O pagamento do presente Termo Aditivo1 
se ri efe tuado em quatro (04) parcelas, sendo a primeira l o
go ap6s a assinatura e publicaçio do presente instrumento 
no Diário Ofic ia l deste Terr itório, e as dema i s at~ o dia 
15 dos meses de abri l , agos~o e dezembro , da seguinte manei 
ra : 
PARCELAS SEFIN SESA TOTAL 

Primeira . . Cr $:5 . 0 11. 500 ,00Cr$ : 349 .520 ,00 Cr$: 5 . 36 1. 020 , 00 
Segunda... " 5 . 011.500, 00 " 349.520,00 " 5 . 36 1.020 ,00 
Te r ceira .. 5 . 0 11.500 , 00 , . 349 . 520 , 00 " 5. 361 . 020 ,0C 
Quar ta.. . . 5 ._0 11. 500,00 " 349 . 520 ,00 " 5 . 361.020 , 00 

CLÁUSULA QU INTA : Ficam mantidas as demais cláusulas do 
Contrato original não atingi das po r este Aditivo . 

E, para firmeza e validade do que pelas partes ficou es 
típulado , lavrou- se o presente Te rmo Aditivo em cinco ( 05) 
vias de igual t eo r e forma , para o mesmo fim, na presença de 
duas (02) testemunhas aba ixo as sinadas . 

Macapá , 31 de jane i ro de 1984 . 

A.'INIBAL BAR•:ELLOS 
Contratan t e 

JOSÉ NARCOS AWEIDA DA SI LVA 
Contratada 

TESTEHUNHAS : Bernardino Mendes dos Santos 
:·leire Jane ~lonteiro 

PROCURADORlA GERAL 

TER.'IO ADITIVO 

trumen to principal, revigorado prorrogando sua vigência até 
31 de março de 1984 . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais Clâ\l. 
sulas do Convênio or i g inário . 

E, por estarem de acordo, foi firmado o presente Te rmo 
Ad itivo , em cinco (05) vias de i gual teor e forma, para o 
mesmo fim , o assinado pelas partes e testemunhas abaixo no
meadas . 

Macapâ(Ap) , 30 de dezembro de 1983 . 

. ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

FRANCISCO JOSÉ ALHEIDA FILHO 
Prefeitura 

TESTEHUNHAS : 
Ilegíveis 

CARTÓRIO DE REGISTROS ·PúBLICOS 

PROCLAHAS DE CASANENTO 

O Oficial de Registro Civil da Comarca de Hacapá , Ter 
ri t ór io Federal do Amapá, Repúbli ca Federativa do Brasil,faz 
saber que pretendem casar : ALAOR SILVA DOS SANTOS e KÁTIA HA 
RIA SERRÃO DE HELO CARHO. 

Ele ~ f ilho de Berna rdino Freitas dos Santos e de Haria 
Raimunda Silva dos Santos. 

Ela é f ilha de Otacilio Sousa do Carmo e de 
Serrão de Me lo Carmo . 

Ra i munda 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de ca sa r, um com out r o , acuse-o na forma da Lei . 

Na capá , 07 de fevere iro de 1984 . . 

DIRCE SENA DE ALHEIDA 
Escreven t e Juramentada 

em exe r cício 

CARTÓRI O DE REGISTROS PÚBLICOS 

PROCLAHAS DE CASANENTO 

O Of i cial do Registro Civil da Comarca de Hacapá, Ter 
r itório Federal do Amapá ,RepÚblica Federativa do Brasi l , faz 
saber que pretendem casar : ~~TONIO PAIVA BARROS e ~~RIA HE 
LENA DE OLIVEIRA DIAS. 

Ele é filho de Hanoel Gomes Barros e de Cecilia Aveli 
PRUll, I RO ( 19) TERNO ADITIVO AO CONVÊNIO NÚHERO 069/83- no Paiva. 

PROG, QUE 'NTRE SI CELEBRAI'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL 
DO /u'L"-PÁ E .: PREFEITURA HUNICIPAL DE Al'~Pli PARA OS FINS 

NELE DECLARA.'OS . Ela ~ filha de Nestor Antonio Dias e de Olga Ol-ive ira 

Aos Trin ta (30) dias· '\o mês de dezembro do ano de hum 
mil novecentos e oitenta c ~rês ( 1983) , nesta cidade de Ma
capá, o Governo do Território Federal do Amapâ , rep r esenta- . 
do neste ato pelo Excelentíssimo Senho r , ANNIBAL BARCELLOS , 
Governador deste Terri t ór i o , daqui em diante denominado s i m 
plesmente GOVERNO e a Pre fei tura Nunicipa l de Amapá , reprc::
sentada pelo Exce l entíss imo Senhor Prefeito Hunicipal. FRAN
CI SCO JOSÉ AUIEIDA FILHO, denomi nado do ravante PREFEITURA 
r esolvem de comum acordo, firma r o presente Termo Aditivo , 
nos segu i ntes Te rmos : 

CL;\USULA PRIHEIRA : Por este Termo Ad i tivo f i ca o ins-

Dias . 

Quem souber de qualquer impedimento legal
1
que os iniba 

de ca sar, um com o outro , acuse-o na forma da Lei . 

Macapá , 06 de fevere iro de 1984. 

DIRCE SENA DE ALHEI DA 
Escrevente Juramentada 

em exercício 
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O que é que estas coisas 
têm a ver umas com as outras? 

Estas coisas têm muito 
a ver umas com as outras, e 
com você também. 

As danças1 as cidades e 
monumentos htstóricos, as 
bandas de música são, entre 
outras, fonnas de nossa 
riqueza cultural. Uma· riqueza 
que pertence a cada um e a 
tOdos ao mesmo tempo. E, 
por isso, merece toda a sua 
atenção. 

Uma foto de seu álbum 

de famnia, por exemplo, 
pode ser uma ~ande 
revelação. Também 
certidões, testamentos

1 
tudo 

que documenta um peaaço 
da nossa história faz parte do 
patrimônio cultural, e deve 
ser preservado. Se você 
possui coisas assim, entre 
em contato com o Pro _grama 
Nacionãl de Museus Rua do 
Catete, 179J.. Rio de janeiro, 
RJ, CEP 22L00. 

PRESERVE O. QUE É SEU. 
PRESERVE A MEMORIA NACIONAL 

Você amda pode fazer 
muito mais. Não pennitir que 
se destruam monumentos 
históricos. Incentivar com 
sua presença nossas danças 
e bandas de música. 

O patrimônio cultural 
é propnedade de todos, e 
deve ser preservado p<?r 
todos os meios. A partir dele, 
o povo forma sua iCientidade 
e rança as bases para o 
futuro. 


	

